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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 

E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  
 

      P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º  0 1 / 2 0 1 8  ( R E T I F I C A D O )  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 8  

 

A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, bem como, com o Plano de Empregos e Salários 

para os Empregados da FERSB, e com Regimento Interno da Fundação - FERSB e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 

PÚBLICA a realização do Processo Seletivo, sob o regime celetista, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal e 

formação de Cadastro de Reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus 

de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -190, 

Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2  A seleção visa ao preenchimento de vagas regime celetista, para suprir necessidade do quadro de funcionários nas 

unidades administrativas e rede de saúde nos municípios, de acordo a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de 

validade de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a 

critério da Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB. 

1.3 A contratação para todas as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade advinda dos Contratos de Gestão e/ou Convênios celebrados entre a Fundação Estatal Regional de Saúde 

da Região de Bauru – FERSB e os municípios de Pederneiras e de Bauru, dentro do prazo de validade do Processo 

Seletivo. 

1.3.1 Para todos os empregos, o candidato aprovado poderá ser contratado para qualquer unidade da rede, podendo 

ainda ser lotado ou transferido entre elas, de acordo com a necessidade, sem que faça jus à qualquer 

ressarcimento ou indenização, seja a que título for. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de prova 

objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência da Fundação Regional Estatal de Saúde de Bauru, dentro do prazo de validade do processo. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do 

certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos empregos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e  demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste 

Edital  e demais  publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 

www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx. É de  exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS EMPREGOS 

 

3.1 O emprego, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, as 

remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

TABELA 3.1 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 30,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
Bauru/SP e Pederneiras/SP 

AC PcD SALÁRIO 

Auxiliar de 
Limpeza  

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível fundamental 
(antigo 1º grau), fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

40h Rede de Saúde e/ou Sede 01 **  R$1.119,10 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
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TABELA 3.2 

 NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 35,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
Bauru/SP e Pederneiras/SP 

AC PcD SALÁRIO 

Assistente 
Administrativo 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
2º grau), fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

40h Rede de Saúde e/ou Sede 01 **  R$1.139,90 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

Ensino Médio completo e conclusão do 
curso de Técnico em Saúde Bucal ou 
equivalente fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro válido no Conselho 
Regional de Odontologia do Estado de 
São Paulo (CROSP). (Alterado pela 
Retificação nº 01) 

40h 
Serviços de Atenção Básica 
e/ou Atenção Especializada 

01 ** R$1.324,30 

Cuidador em 
Saúde para 
Residência 
Terapêutica 

Certificado, devidamente registrado de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
2º grau), fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) 

*36h 
 

Residência Terapêutica 01 ** R$1.119,10 

Auxiliar de 
Farmácia 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 2º 
grau), fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC). Diploma reconhecido por órgão 
competente de Curso Auxiliar em 
Farmácia e/ou Técnico de Farmácia. 

40h 
Serviços de Atenção Básica 

e/ou Atenção 
Especializada 

01 ** R$1.132,65 

Técnico de 
Farmácia 

 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
2º grau), fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação. Diploma reconhecido por órgão 
competente de Curso de Técnico de 
Farmácia. 

40h 
Serviços de Atenção Básica 

e/ou Atenção 
Especializada 

01 ** R$1.348,08 

Técnico de 
Enfermagem 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
2º grau) e certificado de curso Técnico de 
Enfermagem, ambos reconhecidos pelo 
MEC; registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

40h 
Serviços de Atenção Básica 

e/ou Atenção 
Especializada 

01 ** R$1.867,81 

 

* A carga horária de 36 horas semanais será cumprida em jornada especial de trabalho, regime de plantão ou outro tipo de escala, sempre 

obedecendo a essa mesma carga horária, dependendo do serviço. Quando contratado para trabalhar junto aos serviços de atendimento 

ininterruptos, estará sujeito a jornada especial de 36 horas de trabalho semanais/regime de plantão tendo direito a duas folgas/descanso por 

semana conforme convenção coletiva de trabalho da categoria.   

 

TABELA 3.3 

        NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 35,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
Pederneiras/SP 

AC PcD SALÁRIO 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 2º 
grau), fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC). O Agente Comunitário de Saúde 
(ACS) deverá residir na área da comunidade 
em que atuará, desde a data da publicação 
deste Edital. Seguindo a legislação federal 
que rege as atividades de Agente 
Comunitário de Saúde, ser pessoa que se 
destaca na comunidade pela capacidade de 
se comunicar com os demais moradores, 
pela liderança natural que exerce. De acordo 
com o inciso II do Art. 6° da Lei 11.350 de 
05/10/2006, para a contratação dos agentes 
comunitários, é necessário que o candidato 
faça um curso de qualificação básica para a 
formação de agente comunitário de saúde. 
(Excluído pela Retificação nº 01) 

40h 

UBS Vila Paulista 
(Detalhes disposto no Anexo III) 

01 **  

R$1.227,46 

UBS Oswaldo Nachbar 
(Detalhes disposto no Anexo III) 

01 ** 

UBS Santelmo 
(Detalhes disposto no Anexo III) 

01 ** 

UBS Guainás 
(Detalhes disposto no Anexo III) 

01 ** 
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UBS Vanglória 
(Detalhes disposto no Anexo III) 

01 ** 

 

TABELA 3.4 

 NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 40,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
Bauru/SP e Pederneiras/SP 

AC PcD SALÁRIO 

Cirurgião Dentista 

Possuir até a data limite de inscrição, 
Diploma de curso de graduação em 
ODONTOLOGIA fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
e registro válido no Conselho Regional de 
Odontologia do Estado de São Paulo 
(CROSP). 

40h 
Atenção Básica e/ou Atenção 

Especializada 
01 **  R$6.918,54 

Enfermeiro 

Diploma de curso de graduação em 
Enfermagem fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
e registro no respectivo conselho de 
classe 

40h 
Atenção Básica e/ou Atenção 

Especializada 
01 ** R$3.502,78 

Médico de 
Estratégia de 

Saúde da Família 

Possuir até a data limite de inscrição, 
Diploma de curso de graduação em 
Medicina fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
e registro válido no Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 
(CREMESP). Experiência comprovada de 
atuação como médico em ESF, registrada 
em CTPS ou declaração de órgão público. 

40h 
Atenção Básica  

 
01 ** R$12.300,00 

 

3.2 A FERSB oferecerá aos candidatos admitidos através deste processo seletivo, desde que preenchidos os requisitos 

legais e obedecidas as condições estabelecidas em Normas Internas e Acordo Coletivo de Trabalho, os seguintes 

benefícios: 

a) Vale-alimentação: no valor equivalente a R$300,00 (trezentos reais) por mês; 
b) Auxílio-transporte: no valor equivalente a R$149,56 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta e seis 

centavos) por mês. 
3.3 Os candidatos contratados receberão, além da remuneração base, os benefícios que estiverem em vigor na época da 

admissão, desde que preenchidos os requisitos legais do acordo coletivo de trabalho vigente. 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO EMPREGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados da Fundação Regional Estatal de Saúde da Região 

de Bauru – FERSB, Estado de São Paulo: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o emprego ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação no emprego público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 

acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos estabelecidos neste Edital. Poderá ser cancelada a inscrição do candidato se for verificado, a qualquer tempo, 

o não cumprimento das obrigações fixadas neste Edital. 

5.3 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

5.4 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 

localidades de nascimento e residência. 
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5.5 As informações prestadas no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo a Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB e/ou a Fundação de Apoio à 

UNESPAR campus de Paranavaí – PR excluir do Processo Seletivo o candidato que preencher dados incorretos, bem 

como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer outro 

meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos empregos conforme Tabelas 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4. Não será 

admitida ao candidato alteração do emprego após efetivação da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 11/08/2018 às 23h59min do dia 

30/08/2018 observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br . 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, bem como, o endereço e contato, e definir uma senha de acesso 

pessoal, e por fim revisar os dados inseridos;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (PcD, Ampla Concorrência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) finalizar imprimindo o comprovante de inscrição, bem como, o boleto bancário afim de efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 

5.10 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação do 

banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.12 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Processo Seletivo. A Fundação de Apoio à UNESPAR e a Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – 

FERSB não se responsabilizam por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de Solicitação de 

Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na do item 3 deste Edital 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.18 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato, 

sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, 

ele será demitido do emprego pela Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB. 

5.19 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um emprego do Processo Seletivo, desde que a prova 

objetiva seja realizada em períodos distintos para cada emprego, devendo observar os períodos de aplicação da 

prova (manhã e tarde) estabelecidos nas tabelas do item 3 deste Edital. Não havendo disposição de períodos 

distintos no item 3 deste edital, o candidato deverá optar em se inscrever para concorrer a um único emprego. 

5.19.1 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em 

duplicidade, ou para emprego com o mesmo período de prova, seja qual for o motivo. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar. 

5.20 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. Caso o 

candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até o dia 31 de agosto de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 

acatadas. 

5.21 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 

5.20 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não 

ser por anulação plena deste processo. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.23 A Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB e a empresa organizadora não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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5.24 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.25 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas deste 

Edital. 

5.26 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo será realizada somente via internet 

5.27 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei Federal nº 13.656, de 

30 de Abril de 2018, que dispõe da seguintes forma: 

5.27.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

5.27.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.28 Da Isenção – Cadúnico: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 11/08/2018 até as 23h59min do dia 15/08/2018, observando o horário oficial de 

Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no ato da 

inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 

Assistente Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 

atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude 

do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento 

do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com a Fundação de 

Apoio a Unespar Campus de Paranavaí-PR pelo o e-mail candidato@fafifa.org, anexando documento oficial com 

foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

d)  Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o    

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os 

constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.29 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.29.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.2 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 11/08/2018 até as 23h59min do dia 15/08/2018, observando o horário oficial de 

Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea –  REDOME, mediante o 

envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração 

de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo 

Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove a efetiva doação de medula 

óssea, realizada pelo candidato, tal como a data da doação. 

5.30 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.31 deste Edital; 

5.31 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.29 deste edital, deverão ser encaminhados, via 

SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 11/08/2018 ao dia 16/08/2018 em envelope fechado, os 

documentos dispostos na alínea b do subitem 5.29.1 deste edital, devendo o candidato discriminar o número do 

presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

 
Processo Seletivo da Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB 

(Comprovante de doador de Medula Óssea) 
Emprego: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

5.32 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa 

análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.33 A exatidão dos documentos entregues é de total responsabilidade do candidato. Após a entrega, dos documentos  

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão 

e/ou recurso. 

5.34 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.27.1 e 5.27.2 

estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do processo, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 

resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da   

contratação para o emprego; 

III. declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.35 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.28 e 5.29 deste Edital; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.36 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.37 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 20/08/2018 no endereço eletrônico 

           www.fundacaofafipa.org.br. 

5.38 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de realização 

da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente. 

5.39 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          

comprovante de cadastro do CadÚnico ou comprovante de doador de medula óssea, através da “Área do Candidato”, 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 21/08/2018 até as 23h59min 

do dia 22/08/2018. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e 

posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.40 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato 

poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br até às 23h59min do dia 30/08/2018, realizar uma 

nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.40.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na 

forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.40.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 

Processo Seletivo e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir 

do dia 20/08/2018. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo, desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis 

com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 16.945/2011, e demais normas que 

venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do processo, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o emprego que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 

convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para 

ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 

máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será contratado por 

esta, permitindo-se o provimento do emprego, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego para o qual se inscreveu será declarada por junta 

médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja considerado inapto para o exercício do 

emprego. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 

prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 

categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O 

portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 

deficientes”: 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004); 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 

menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004); 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V.  deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI.  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação de 

Inscrição, conforme orientações dos item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do 

processo como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 

e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente 

serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

desse laudo. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 

de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o 

candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 

neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 

candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável de 04/09/2018. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 

0h do dia 05/09/2018 às 23h59min do dia 06/09/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo, terá seu nome divulgado 

na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida 

com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência 

ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 

necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 

3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 

b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e 

o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 

de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
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7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 

ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 

amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 

com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13, 

deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova objetiva sem 

a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 31/08/2018, em envelope fechado 

endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Processo Seletivo da Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru – FERSB 
(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Emprego: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da estabelecida 

neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir da data provável de 04/09/018.  

7.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, através da “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 05/09/2018 às 

23h59min do dia 06/09/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e publicado em 

Diário Oficial do município de Bauru, na data provável de 04/09/2018. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de interposição de 

recursos, através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 14 deste 

Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

9. DAS FASES DO PROCESSO 

 

9.1 O Processo Seletivo constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 9.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
EMPREGO 

 
 

FASE 

 
TIPO DE 
PROVA 

 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

 
VALOR 
TOTAL 

   
 

CARÁTER 

 
- Auxiliar de Limpeza. 

 
ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00  
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 10 2,00 20,00 

Noções de Saúde Pública 10 2,00 20,00 
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Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

 

TABELA 9.2 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 
 

EMPREGO 

 
 

FASE 

 
TIPO DE 
PROVA 

 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

 
VALOR 
TOTAL 

   
 

CARÁTER 

 
 

- Assistente Administrativo; 
- Auxiliar de Saúde Bucal; 
 - Agente Comunitário de 

Saúde; 
- Auxiliar de Farmácia; 

- Cuidador em Saúde para 
Residência Terapêutica; 

- Técnico em Informática; 
(Excluído pela Retificação nº 01) 

- Técnico de Farmácia; 
(Acrescido pela Retificação nº 01) 

- Técnico em Enfermagem. 
 

 
ÚNICA 

 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 1,00 10,00  
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Noções de Saúde Pública 20 1,50 30,00 

Conhecimentos Específicos 30 2,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ------------ 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

TABELA 9.3 

NÍVEL SUPERIOR 

 
 

EMPREGO 

 
 

FASE 

 
TIPO DE 
PROVA 

 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

 
VALOR 
TOTAL 

   
 

CARÁTER 

 
 

- Cirurgião Dentista; 
- Enfermeiro; 

- Médico de Estratégia de 
Saúde da Família. 

 

 
ÚNICA 

 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 1,00 10,00  
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Noções de Saúde Pública 20 1,50 30,00 

Conhecimentos Específicos 30 2,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ------------ 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

9.3 A prova objetiva aplicada aos empregos de nível fundamental será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas 

por áreas de conhecimentos.  

9.3.1 A prova objetiva aplicada aos empregos de nível médio/técnico e nível superior será composta de 60 (sessenta) 

questões distribuídas por áreas de conhecimentos. 

9.3.2 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões 

com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.4  Para ser aprovado no Processo Seletivo, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Bauru, Estado de São Paulo. Caso o número de candidatos inscritos 

exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Fundação Estatal Regional de Saúde 

da Região de Bauru – FERSB, se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 

inicialmente determinadas para esse fim. 

10.1.2 A empresa organizadora e a Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB, em 

hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 

dos candidatos inscritos. 

10.1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 23 de setembro de 2018, em horário e local a ser informado, por 

meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO 

CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido na “Área do Candidato”  

disponível endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, a partir de 17 de setembro de 2018. 

10.5 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese alguma, a 

pedido do candidato. 

10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o 

fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta 
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azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, 

impresso através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

10.6.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 

como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 

de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

10.6.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistindo na coleta de 

impressão digital. 

10.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer motivo, será 

eliminado do Processo Seletivo. 

10.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 

poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em que o 

candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Excepcionalmente, nos 

casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite 

ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado 

de um Fiscal. 

10.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou 

leitura. 

10.10 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

10.11 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 13.1.3 e 

13.1.4 deste Edital. 

10.12 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste 

Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia 

da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias dos 

celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

10.13 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, 

tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 

ou ainda por danos neles causados. 

10.14 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que estiver 

armado será encaminhado à Coordenação. 

10.15 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a 

realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.16 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores 

de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

10.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

10.17.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde 

que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada 

tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 13.1.6 deste Edital. 

10.17.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.17.3 As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 

folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a 

lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou 

manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão 

impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as questões.  

10.17.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

10.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar consigo o 

Caderno de Questões.  

10.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 

de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

10.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 (sessenta) 

minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 10.23 deste Edital, 
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devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova objetiva, devidamente 

preenchida e assinada. 

10.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem 

realizando-a. 

10.22 A prova objetiva aplicada aos empregos de nível fundamental será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas 

por áreas de conhecimento.  

10.22.1 A prova objetiva aplicada aos empregos de nível médio/técnico e nível superior será composta de 60 

(sessenta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. 

10.22.2 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões 

com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.22.3A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do 

item 9 deste Edital. 

10.23 A prova objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

10.24 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível para 

consulta durante o prazo recursal. 

10.25 Para ser aprovado no Processo Seletivo, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no total 

das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da 

prova objetiva, na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de 

questões ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 24/09/2018 a 03/10/2018.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

12.1 Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

12.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego em que 

concorrem. 

12.2 Para os empregos de Nível Fundamental, Nível Médio/Técnico e Nível Superior: a Nota Final dos candidatos 

habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva. 

12.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste processo, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Noções de Saúde Pública; 

e) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano; 

g) Sorteio Público. 

12.4 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de 2 (duas) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência em ordem de classificação. 

 

13. DA ELIMINAÇÃO 

 

13.1 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

13.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

13.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 

13.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações deste Edital: 
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a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

13.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações do item 10.11 e 10.12 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer espécie, que 

emita ruídos e/ou sons. 

13.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos. 

13.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

13.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

13.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

13.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

13.1.10  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

13.1.11  Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

13.1.12  For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

13.1.13  Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

13.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.18 ou portando o caderno de questões da 

 prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20. 

13.1.15  Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

13.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto

 relacionado nos subitens 13.1.3 e 13.1.4. 

13.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

13.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 

13.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 

13.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas 

serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Processo Seletivo, no prazo de 

2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

c) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência;  

d) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

e) Contra o resultado da prova objetiva; 

f) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “d” 

do subitem 14.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

14.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “d” do subitem 14.1, admitir-se-á um único recurso por questão para 

cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

14.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

14.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será 

recalculado de acordo com o novo gabarito. 

14.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

14.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 

14.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

14.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
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14.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas as 

respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Não serão encaminhadas 

respostas individuais aos candidatos. 

14.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

 disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br por 05  

 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

15.1 O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Fundação 

Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB e publicado em Diário Oficial do Município de Bauru e nos 

endereços www.fundacaofafipa.org.br e www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx, em duas listas, em ordem 

classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 

deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

16. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

16.1 Após a homologação a convocação para ingresso no emprego público será publicada no Diário Oficial do Município de 

Bauru, bem como no endereço eletrônico Oficial da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB, 

www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 

editais de convocação que serão publicados. 

 

17. DA ADMISSÃO 

 

17.1 As contratações serão efetuadas por prazo indeterminado, regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 

não envolvem, em qualquer hipótese, a estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal. As contratações 

obedecerão à ordem de classificação dos candidatos aprovados. Demais documentos que se fizerem necessários 

serão posteriormente informados pela FERSB. 

17.2 Para atender as demandas imediatas, excepcionais e temporárias, a FERSB poderá convocar os candidatos 

aprovados no presente Processo Seletivo, para contratação por prazo determinado, de no máximo 12(doze) meses. 

 17.2.1  A contratação prevista no caput deste artigo respeitará a ordem classificatória final do Processo Seletivo  

não acarretará a exclusão do candidato do certame. 

 17.2.2  No caso do candidato não ter interesse na contratação por prazo determinado, tal fato não trará qualquer 

efeito para a ordem classificatória do presente Processo Seletivo Público, sendo preservados todos os seus direitos 

relativos a presente seleção pública.  

17.3 Os candidatos serão submetidos a Exames Médicos Pré-admissional que avaliarão sua capacidade para o 

desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem. 

17.3.1  Apenas serão encaminhados para admissão os candidatos aprovados no Exame Médico Pré-admissional.  

17.3.2  Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e a eles não caberá 

qualquer recurso. 

17.4 Caso o candidato solicite demissão depois de admitido, será excluído da listagem de aprovados no processo seletivo. 

17.5 O candidato aprovado na seleção e convocado para a contratação terá o contrato de trabalho regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), submetendo-se à jornada de trabalho constante no subitem 3 deste edital. 

17.5.1  A convocação se dará por meio da publicação do respectivo edital no Diário Oficial do Município de 

Bauru e envio de carta ou telegrama com aviso de recebimento. 

17.5.2  O candidato que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 

considerado desistente e será excluído do processo seletivo, sendo convocado o próximo candidato da 

listagem. 

17.5.3 Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 

documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprove os requisitos para provimento e que deram 

condições de inscrição, estabelecidos no presente edital. 

17.5.4  A convocação será realizada pela FERSB. O candidato convocado deverá apresentar-se a FERSB no 

local, data e horário determinados. 

17.5.5 Os candidatos convocados para a admissão deverão apresentar as cópias autenticadas dos seguintes 

documentos:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

b) Certidão de Nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento; 

c) Título de Eleitor acompanhado da certidão da quitação eleitoral;  

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 

e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;  

f) 01 (uma) foto datada 3 x 4, tirada, no máximo, 180 dias antes da data da apresentação; 

g) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
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h) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

i) Comprovação de escolaridade, de acordo com os requisitos para os empregos descritos no anexo I;  

j) Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos;  

k) Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 

l) Comprovante de residência (recente);  

17.5.6  Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde o candidato deverá apresentar comprovante de 

residência recente constando o nome do candidato, companheiro, pai ou mãe, e, no caso de residência de aluguel, 

cópia do último contrato, além de declaração de endereço domiciliar preenchida de próprio punho pelo candidato, 

assinada com firma reconhecida em cartório. 

17.5.7  Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados no subitem 

anterior. 

17.6 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 

tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, 

com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

17.7 O candidato que não atender à convocação para a admissão no local, data e horário, determinados pela FERSB, 

munido de toda a documentação, ou atendê-la, mas recusar-se ao preenchimento de vaga, será eliminado do 

processo seletivo, sendo o fato formalizado em Termo de Desistência específico. 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1 Serão contratados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do processo, para investidura no 

emprego. 

18.1.1 O provimento dos empregos ficará a critério da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – 

FERSB e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 

18.2 Será eliminado do processo o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para contratação e início 

do exercício da função. 

18.3 Caberá a FERSB a definição da data de contratação dos candidatos, não sendo permitida modificação desta data para 

qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

18.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a ingresso até a data da admissão ou a prática de falsidade 

ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação do candidato, sem prejuízo das 

sanções legais cabíveis. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 

Oficial, oportunamente divulgado pela FERSB, no endereço eletrônico www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx e 

www.fundacaofafipa.org.br. 

19.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaofafipa.org.br e da Fundação Estatal 

Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB, www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando constatada 

a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade 

de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e 

embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos 

decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

19.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

19.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

19.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo, seja qual for o motivo da ausência do candidato, 

nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Confirmação de Inscrição e 

Local de Provas, e os demais editais de convocação referentes às fases deste Processo Seletivo. 

19.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do processo. 

19.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, serão 

registradas em ata conforme o item 13.2. 

19.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em caráter 

irrecorrível, como desistência. 

19.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo, 

para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Bauru, acessado pelo endereço 

eletrônico  www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx. 

http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx
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19.7  A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus 

de Paranavaí não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas 

deste Processo Seletivo. 

19.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

19.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 

Seletivo. 

19.9   O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por meio de 

solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de atendimento ao 

candidato candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao 

Processo Seletivo nº 01/2018, Emprego e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos 

resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de 

Bauru – FERSB – SP, situada na Rua Gérson França, nº 942, Centro, Bauru – SP, CEP: 17015-250, no Recursos 

Humanos ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de 

Gestão de Pessoal. 

19.10 A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de 

Paranavaí não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 

documentos. 

19.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB em 

conjunto com a empresa organizadora. 

19.13 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua publicação. 

19.14 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço 

da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-

190, Paranavaí/PR. 

19.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Bauru/SP, 10 de agosto de 2018. 

 

   

 
Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli 

Diretora Executiva Geral 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB 
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB 

E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  
 

ANEXO I DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

Auxiliar de Limpeza 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível fundamental (antigo 1º grau), fornecido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Realizar a limpeza do local; Auxiliar na manutenção do local; realizar o serviço de copa. Atuar com limpeza de área 

externa e interna; Limpar e arrumar todo o local em seus mínimos detalhes: janelas, vidraças, banheiros, cozinhas, área de serviço, 

garagens e pátios, assoalhos e móveis, carpetes e tapetes; Passar pano umedecido com água e desinfetante no chão (cozinhas, 

banheiros, entre outros); Tirar pó dos móveis; Limpar mesas, janelas, paredes, portas, divisórias e armários; Encerar o chão; Guardar 

objetos nos locais determinados; Realizar limpeza e organização das despensas de produtos e/ou alimentos. Tirar lixo; solicitar 

materiais de limpeza ao almoxarifado; repor papel higiênico no banheiro; fazer café; Auxiliar na distribuição de água e café nos 

setores; trabalhar em prol da organização e higienização dos ambientes da instituição, ter disposição física, capacidade de cumprir 

ordens e determinações, capacidade de organização, saber ouvir sugestões e críticas. Participar e colaborar com a implantação e 

execução dos processos de qualidade; cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; realizar outras atribuições 

pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata. Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em 

que atua; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades; participar 

de atividades de educação permanente. 

 

Assistente Administrativo 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Desenvolver atividades de apoio administrativos compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento ao público 

e às rotinas e sistemas estabelecidos; Conduzir público para local apropriado; Conduzir as pessoas para sala de atendimento, 

exames, sala de aula ou locais diversos; Auxiliar os deficientes a se direcionarem até local indicado; Notificar familiares da internação 

ou entrada no pronto socorro; Chamar os profissionais da equipe em caso de necessidade de atendimento imediato; Agendar 

consultas, exames, provas e compromissos; cumprir e fazer cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de 

Serviço nos diversos setores dos estabelecimentos de saúde; Participar de reuniões e treinamentos pertinentes ao setor. Participar e 

colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; 

Advertir ao público caso entrem ou circulem em locais específicos aos funcionários ou cometam outras irregularidades (fumar, destruir 

patrimônio, realizar visitas fora do horário, etc.); Entregar crachá de visitante ou paciente na portaria; Preencher ficha cadastral 

(manual ou digital); Solicitar documentos para confirmação dos dados; Preencher os prontuários, dossiês ou processos; Procurar 

histórico clínico, fichas, pastas ou processos; Separar exames, fichas, pastas ou processos e encaminhar ao profissional que irá 

realizar o atendimento; Fazer listagens dos pacientes que foram internados, que receberam alta, que serão atendidos; Numerar e 

recolher as fichas e exames dentro do estabelecimento; entregar, recolher e registrar informações de questionários de avaliação de 

satisfação de ações realizadas pela empresa; Efetuar a recepção e encaminhamento de documentos; Arquivar fichas, exames e 

documentos; Tirar cópias, scanear e arquivar documentos; receber / enviar mensagens relativas a função via meios eletrônicos, 

Enviar e ou entregar documentos para os departamentos da instituição e ou de outras instituições que se faça necessário, manter 

sempre organizados arquivos e cadastros da empresa; receber e remessar correspondências e documentos efetuando devido 

registro; controlar os recebimentos da empresa, emitir notas fiscais, preparar e encaminhar documentos ; realizar outras atribuições 

pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata. Possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a 

constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Atuação de forma interdisciplinar com a pessoa com 

deficiência física, auditiva, visual e intelectual; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; ter 

iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades; participar de atividades 

de educação permanente. 

 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Requisito: Ensino Médio completo e conclusão do curso de Técnico em Saúde Bucal ou equivalente fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e registro válido no Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo 

(CROSP). (Alterado pela Retificação nº 01) 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção 

Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Prestar auxílio durante o atendimento do Cirurgião-
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Dentista, organizar a rotina de trabalho de ambos e organizar atendimentos ao público; Instrumentalizar o Cirurgião-Dentista durante o 

atendimento do paciente; Executar tarefas rotineiras pertinentes aos consultórios odontológicos, auxiliando o Cirurgião-Dentista na 

preparação, limpeza e esterilização de equipamentos; Identificar necessidades da população e auxiliar em projetos; Chamar pacientes 

pela ordem de agendamento e/ou urgência e acomodá-los na sala de espera do Cirurgião-Dentista; Organizar prontuários, arquivos, 

exames (raio x), levando-os para o dentista antes de iniciar o tratamento do paciente; Oferecer informações acerca de horários de 

atendimento e atender ao telefone; Disponibilizar ficha clínica do paciente, quando solicitado pelo Cirurgião Dentista; Ligar compressor 

antes de iniciar o expediente e desligá-lo após o último atendimento; Pegar instrumental odontológico esterilizado, prezando pelo 

controle de infecção; Pegar materiais de procedimentos, quando solicitado; Colocar campo estéril no paciente; Fazer enxague bucal 

do paciente durante e após procedimentos, quando solicitado; Auxiliar o Cirurgião-Dentista em ações educativas preventivas; Fazer 

supervisão de higiene bucal; Lavar o instrumental odontológico utilizado, conduzir o material odontológico utilizado para esterilização e 

esterilizar o material de acordo com as normas recomendadas; Solicitar materiais de procedimentos, reparos ou manutenção de 

equipamentos, compra de novos instrumentais odontológicos, sob ciência e de acordo com a orientação do Cirurgião-Dentista; Auxiliar 

o Cirurgião-Dentista no diagnóstico das necessidades e realidades da população a qual atende; Auxiliar no desenvolvimento de 

projetos de atendimento odontológico conforme a demanda e necessidade do município; Realizar ações de promoção e prevenção em 

saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Auxiliar na 

divulgação de programas de orientação e prevenção da população; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente 

de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Manipular materiais de uso odontológico realizando 

manutenção e conservação dos equipamentos; Registrar procedimentos odontológicos realizados, conforme solicitado pelo Cirurgião-

Dentista; Processar filme radiográfico se na unidade de saúde for emitida radiografia odontológica; Selecionar moldeiras e preparar 

modelos em gesso; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; Participar 

da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Participar e colaborar com a 

implantação e execução dos processos de qualidade; Cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Realizar outras 

atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na 

área em que atua; Possuir iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas 

atividades; Participar de atividades de Educação Permanente; Possuir habilidade e conhecimentos básicos de informática (pacote 

Office - Microsoft, navegação na Internet e facilidade para aprender a lidar com programas específicos); Fazer o devido e continuo uso 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Receber / enviar mensagens relativas a função via meios eletrônicos; Possuir olhar 

investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; 

Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

Auxiliar de Farmácia 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Diploma reconhecido por órgão competente de Curso Auxiliar em Farmácia e/ou Técnico 

de Farmácia. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Serão sempre supervisionadas pelo Farmacêutico com tais finalidades: Dispensação de medicamentos e correlatos mediante 

prescrição e requisições, conferência de produtos, etiquetagem e unitarização, entrega de produtos nas unidades assistenciais, preparo de 

soluções parenterais de grande volume e diluição de medicamentos injetáveis, dispensação de medicamentos controlados pela Portaria 

Nº344 (psicotrópicos e entorpecentes), controle de temperatura (ambiente e geladeira), auxiliar o farmacêutico na manipulação de 

medicamentos oncológicos e controle de estoque. Cumprir e fazer cumprir o regulamento, regimento e rotinas do hospital e ou unidade de 

saúde. Em todas as atividades realizadas pelo profissional farmacêutico  o auxiliar colabora  nas diferentes etapas do ciclo de medicamento, 

tais como: solicitar, receber, conferir, organizar e controlar os medicamentos e produtos correlatos na farmácia; separar e dispensar 

medicamentos a pacientes de acordo com a prescrição ou receita médica, ambulatorialmente ou em caráter de internação; orientar 

devidamente o paciente, esclarecendo-o a respeito da forma de administração do medicamento;  verificar visualmente se há alguma 

alteração física no medicamento e se a validade está adequada; ler e entender a receita médica ou odontológica e não dispensar 

medicamentos em caso de dúvida; separar e distribuir medicamentos e produtos correlatos para as unidades internas ao estabelecimento de 

saúde; individualizar, conferir e entregar doses  de medicamentos individualizadas a paciente nos setores internos; controlar estoques, o 

armazenamento e validades de medicamentos e produtos correlatos; organizar e arquivar requisições e receitas médicas, odontológicas ou 

de enfermagem; registrar, através de microcomputadores ou por outros meios as entradas e saídas de medicamentos e produtos correlatos 

da farmácia e manter os registros atualizados; realizar inventários periódicos do estoque; realizar cálculos de doses; colaborar na 

organização e limpeza mantendo ordem e higiene dos equipamentos e da farmácia ; informar usuários e equipes de saúde quanto às formas 

de acesso aos medicamentos; Fazer o devido e continuo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Ter olhar investigativo e 

criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde;  Participar e colaborar 

com a implantação e execução dos processos de qualidade; cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Realizar e divulgar 

projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver 

desempenhando as suas atividades; participar de atividades de educação permanente; Habilidade com sistema de controle informatizado 

(entradas, transferências e saídas de produtos). Atuação de forma interdisciplinar com a pessoa com deficiência física, auditiva, visual e 

intelectual; participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; realizar outras atribuições pertinentes ao cargo 

e conforme orientação da chefia imediata. Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; ter iniciativa e 

contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades. 

 

Agente Comunitário de Saúde 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), fornecido por instituição de ensino 
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reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). O Agente Comunitário de Saúde (ACS) deverá residir na área da comunidade em que 

atuará, desde a data da publicação deste Edital. Seguindo a legislação federal que rege as atividades de Agente Comunitário de Saúde, ser 

pessoa que se destaca na comunidade pela capacidade de se comunicar com os demais moradores, pela liderança natural que exerce. De 

acordo com o inciso II do Art. 6° da Lei 11.350 de 05/10/2006, para a contratação dos agentes comunitários, é necessário que o candidato 

faça um curso de qualificação básica para a formação de agente comunitário de saúde. ( Excluído pela Retificação nº 01) 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: O ACS atua como elo entre a equipe e a comunidade. É o elo cultural unindo dois universos distintos: o do saber 

científico e o do saber popular. Deve estar em contato permanente com as famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção 

da saúde a ser realizado por toda a equipe. Dentre suas atribuições o ACS deve: participar do processo de territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe; manter cadastramento atualizado para posterior análise, mediante os dados obtidos; 

prestar atendimento às famílias ou indivíduos e demais acompanhamentos necessários; promover ações de educação em saúde de 

forma individual ou coletiva. Receber / enviar mensagens relativas a função via meios eletrônicos, fazer o devido e continuo uso dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI); realizar mapeamento de sua área de atuação; cadastrar todas as pessoas de sua micro 

área e manter os cadastros atualizados, conforme o sistema de informação indicado pelo gestor municipal e FERSB; Auxiliar no 

cadastramento das famílias de outras áreas. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção 

Básica; Realizar, através de visitas domiciliares que serão realizadas de forma sistemática, acompanhamento mensal de todas as 

famílias de sua responsabilidade e quando houver pessoas em situação de risco e doenças. Coletar dados para análise da situação 

das famílias cadastradas; promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante 

ações de saneamento e melhorias do meio ambiente. Incentivar a formação de organismos comunitários e a participação da 

comunidade. Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde. Informar os demais membros da equipe de saúde 

acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades. Participar das reuniões de equipes a fim de discutir 

em conjunto o planejamento e avaliação das ações, a partir da utilização dos dados disponíveis; Trabalhar com adstrição de famílias 

em base geográfica definida - micro área; Utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando 

as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade; Realizar acompanhamento das condicionalidades do Programa 

Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo 

Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; Desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de 

atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na programação da saúde e prevenção de 

doenças; Acompanhamento de gestantes e nutrientes; Incentivo ao aleitamento materno; Acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento da criança, garantindo o cumprimento do calendário da vacinação e de outras vacinas que se fizerem necessárias; 

Atuação de forma interdisciplinar com a pessoa com deficiência física, auditiva, visual e intelectual; Fortalecer elos entre a 

comunidade e os serviços de saúde; Planejar e realizar ações de educação em saúde a população atendida, visando a promoção da 

saúde, prevenção das doenças e agravos e de vigilância à Saúde; Informar aos demais membros da equipe de saúde da 

disponibilidade necessidades e dinâmica social da comunidade; Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que 

permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; Realizar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 

pelo superior imediato; Participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; Cumprir os regulamentos, 

as normas e rotinas da FERSB. Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua, possuir olhar 

investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; 

possuir iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades; participar de 

atividades de Educação Permanente. 

 

Cirurgião Dentista 

Requisito: Possuir até a data limite de inscrição, Diploma de curso de graduação em ODONTOLOGIA fornecido por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação e registro válido no Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo (CROSP). 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Executar tarefas que compreendem o conjunto de atividades realizadas por um profissional de saúde cirurgião-dentista; 

Orientar devidamente o usuário, informando e esclarecendo-o a respeito da necessidade de tratamento e ou do tratamento realizado; 

registrar, através de microcomputadores ou por outros meios a necessidade de tratamento e o tratamento realizado; garantir a 

qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Colaborar na organização da unidade 

de saúde onde atua; Fortalecer elos entre os usuários e os serviços de saúde, visando promover a mobilização e a participação da 

comunidade e buscando efetivar o controle social; Participar, promover e ou desenvolver ações de educação em saúde a população 

atendida, visando a promoção da saúde, prevenção das doenças e agravos e de vigilância a saúde; Participar de atividades de 

educação permanente; Receber / enviar mensagens relativas à função via meios eletrônicos; Fazer o devido e continuo uso dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos 

serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Possuir habilidade e conhecimentos básicos de informática (pacote Office - 

Microsoft, navegação na Internet e facilidade para aprender a lidar com programas específicos); Participar do gerenciamento dos 

insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, 

prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações, entre outros); Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, 

procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 

identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela 

continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 

compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o 

planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Acompanhar e avaliar sistematicamente 
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as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando 

áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional; Participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; Cumprir os 

regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia 

imediata; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; Cumprir e fazer cumprir o regulamento, 

regimento e rotinas do hospital e ou unidade de saúde; Possuir iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que 

estiver desempenhando as suas atividades; possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos 

serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 

bucal e repassar dados para a área de estatística; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação, manutenção da saúde e de vigilância à saúde) 

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com 

resolubilidade; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde 

bucal (ASB); Realizar auditorias, perícias e zelar pela equipe e pelo uso adequado dos instrumentos e equipamentos; Zelar pela 

segurança pessoal, do paciente e equipe de trabalho; Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, ut ilizando 

processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e geral; Realizar os procedimentos clínicos definidos na 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde; Realizar entrevista com paciente, levantando dados médicos, doenças, 

medicações que foram ou são utilizada e encaminhar, em caso de suspeita, para exames de diabetes, colesterol, hipertensão; 

Encaminhar, quando necessário, para outros serviços especializados na área odontológica; Fornecer informações sobre o 

diagnóstico, procedimentos e medicações ministradas e trocar informações com outros profissionais da equipe; Realizar exame 

odontológico, anotando os dados, avaliando e definindo prioridades e opções de tratamento, e anotar os procedimentos realizados na 

ficha clínica do paciente; Realizar tomadas radiográficas odontológicas, quando indicadas, analisar e interpretar resultados de exames 

radiológicos em odontologia; Ministrar medicação de uso interno e externo indicada em odontologia ou em casos de urgência e 

emergência (Lei nº 5081/66, Art. 6, Inciso 2º); Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades 

locais; Realizar procedimentos preventivos como a orientação sobre técnicas de escovação dentária, uso de fio dental, aplicação de 

selantes e ou aplicação tópica de flúor; Realizar procedimentos restauradores, ajuste oclusal e adequação do meio bucal; Realizar 

procedimentos endodônticos, curativos de demora e drenagem de abscessos de origem bucal em âmbito ambulatorial; Realizar 

pequenos procedimentos cirúrgicos odontológicos ambulatoriais. 

 

Cuidador em Saúde para a Residência Terapêutica 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Carga Horária: 36 horas (escala 12X36) 

Atribuições: Cuidar de pessoas, a partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis zelando pelo 

bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. Compreende o conjunto de 

atividades do CUIDADOR EM SAÚDE: Cumprir e fazer cumprir o regulamento, regimento e rotinas das Unidades de saúde; Fortalecer 

elos entre os usuários e os serviços de saúde; participar e ou desenvolver ações de educação em saúde a pessoa atendida, visando a 

promoção da saúde, prevenção das doenças e agravos ; Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde; 

Auxiliar nos cuidados de higiene; Estimular e Auxiliar na alimentação; Auxiliar locomoção e nas atividades físicas como caminhada; 

Estimular e auxiliar nas atividades de lazer e ocupacionais; Realizar mudanças de posição na cama, cadeira e massagem de conforto; 

Administrar as medicações conforme a prescrição médica e orientação da equipe de saúde de referência; Possuir olhar investigativo e 

criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Comunicar a 

equipe de saúde de referência qualquer alteração na saúde da pessoa cuidada; Contribuir para a melhora na qualidade de vida da 

pessoa cuidada; Registrar, através de microcomputadores ou por outros meios, como prontuários as ações desenvolvidas; Colaborar 

na organização e limpeza da unidade onde atua; Participar de atividades de educação permanente;  Fazer o devido e continuo uso 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI);  Participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; 

cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que 

atua; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades;  atuação de 

forma interdisciplinar com a pessoa com deficiência física, auditiva, visual e intelectual; participar e colaborar com a implantação e 

execução dos processos de qualidade; realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata. 

 

Enfermeiro 

Requisito: Diploma de curso de graduação em Enfermagem fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e 

registro no respectivo conselho de classe. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 

situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar cuidados diretos de enfermagem, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada; consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 

medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, 

gerenciar, coordenar, executar e avaliar a ESF; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica 
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e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, em Unidades de Saúde do domicilio, na ESF e, quando necessário, no 

domicílio; trabalhar enfocando a busca ativa de usuários vulneráveis ou através de escuta qualificada de usuários que buscaram a 

unidade de saúde; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias, de grupos populacionais e grupos enfocando a 

vulnerabilidade; supervisionar e coordenar ações para capacitação/educação permanente dos Agentes Comunitário de Saúde, 

auxiliares de enfermagem e outros membros da equipe e da comunidade conforme necessidade identificada, com vistas ao 

desempenho de suas funções; realizar notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos de 

importância local; participar do gerenciamento dos insumos necessários para adequado funcionamento da unidade básica; Participar e 

colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade;  Planejar, gerenciar, coordenar e executar cuidados de 

enfermagem disponibilizados no domicílio; Planejar o projeto terapêutico do paciente de forma articulada junto com a Equipe 

multidisciplinar e o Sistema de Classificação de Pacientes-SCP; Executar consulta de enfermagem, procedimentos complexos em 

ambiente domiciliar dentro de sua competência técnica e legal; Executar ações de assistência integral em todos os ciclos da vida: 

lactentes, criança, adolescente, adultos e idoso, desenvolver o acolhimento humanizado; Ter olhar investigativo e criativo a fim de 

identificar e prevenir precocemente agravamento clínico; Trabalhar com educação em saúde de todos os familiares envolvidos 

diretamente nos cuidados com o paciente, capacitando-o para o cuidado com segurança e humanizado; Instituir medidas de 

segurança ao paciente durante a Assistência de Enfermagem; Participar e organizar junto à coordenação da educação permanente a 

elaboração de protocolos; Registrar observações, analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de enfermagem no 

âmbito domiciliar; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Planejar 

ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; 

Advertir, quando necessário, verbalmente ou por escrito o funcionário que cometer falha ética ou técnica e encaminhar à Coordenação 

Técnica o documento assinado pelo funcionário; Contribuir para o bom andamento do serviço e para que o protocolo de normas e 

rotinas seja executado pela equipe de enfermagem; Elaborar rotinas de serviço e escala de funcionários de outras áreas que estejam 

sob sua responsabilidade, programando trabalhos a serem executados no Serviço; Avaliar, orientar e supervisionar as condições de 

limpeza e higiene do domicílio.; Organizar e ministrar cursos de educação sanitária direcionando ao cliente, família e outros grupos 

sociais, visando à conservação, prevenção e recuperação da saúde.  Fazer o devido e continuo uso dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI); cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB·. Receber / enviar mensagens relativas a função via meios 

eletrônicos, realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata. Realizar e divulgar projetos e 

programas desenvolvidos na área em que atua. Possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade 

dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que 

estiver desempenhando as suas atividades; participar de atividades de Educação Permanente. 

 

Médico de Estratégia de Saúde da Família 

Requisito: Possuir até a data limite de inscrição, Diploma de curso de graduação em Medicina fornecido por instituição reconhecida 

pelo Ministério da Educação e registro válido no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP). Experiência 

comprovada de atuação como médico em ESF, registrada em CTPS ou declaração de órgão público. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Executar tarefas que compreendem o conjunto de atividades realizadas por um profissional de saúde médico; Orientar 

devidamente o usuário, informando e esclarecendo-o a respeito da necessidade de tratamento e ou do tratamento realizado; registrar, 

através de microcomputadores ou por outros meios a necessidade de tratamento e o tratamento realizado; Colaborar na organização 

da unidade de saúde onde atua; Fortalecer elos entre os usuários e os serviços de saúde, visando promover a mobilização e a 

participação da comunidade e buscando efetivar o controle social; Participar, promover e ou desenvolver ações de educação em 

saúde a população atendida, visando a promoção da saúde, prevenção das doenças e agravos e de vigilância a saúde; Participar, 

promover e ou desenvolver atividades de formação e capacitação de profissionais de saúde junto a ESF, assim como de atividades de 

educação permanente em saúde; Receber / enviar mensagens relativas à função via meios eletrônicos; Fazer o devido e contínuo uso 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade 

dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Possuir habilidade e conhecimentos básicos de informática (pacote Office 

- Microsoft, navegação na Internet e facilidade para aprender a lidar com programas específicos); Participar do gerenciamento dos 

insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, 

prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações, entre outros); Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, 

procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 

identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela 

continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para 

promover a saúde e o bem-estar do paciente através atendimento direto e indireto em visitas domiciliares; Realizar busca ativa e 

notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar reuniões de 

equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; 

Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; Realizar trabalhos 

interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; Executar outras tarefas relacionadas a atendimentos e 

cuidados aos usuários em estabelecimentos de saúde do município; Participar e colaborar com a implantação e execução dos 

processos de qualidade; Cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e 

conforme orientação da chefia imediata; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; Cumprir e fazer 

cumprir o regulamento, regimento e rotinas do hospital e ou unidade de saúde; Possuir iniciativa e contribuir para o bom 

funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades; possuir olhar investigativo e criativo de modo a contribuir 

para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde; Realizar os procedimentos clínicos da 

atenção básica, incluindo atendimento das urgências; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar 
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auditorias, perícias e zelar pela equipe e pelo uso adequado dos instrumentos e equipamentos; Zelar pela segurança pessoal, do 

paciente e da equipe de trabalho; Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Saúde; Realizar entrevista com paciente, levantando dados médicos, doenças, medicações que foram ou são utilizada e encaminhar, 

em caso de suspeita, para exames de diabetes, colesterol, hipertensão; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 

nacionais de informação na Atenção Básica; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos 

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; Fornecer informações sobre o diagnóstico, 

procedimentos e medicações ministradas e trocar informações com outros profissionais da equipe; Realizar atenção à saúde aos 

indivíduos sob sua responsabilidade, realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na ESF e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.); Indicar, de forma 

compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 

pelo acompanhamento do usuário; Realizar consultas e exames médicos ambulatoriais e emergenciais; Avaliar exames 

complementares, inspeção de saúde para efeito de posse e demissão, concessão de licença médica, aposentadoria por invalidez, 

readaptação e outros, emitindo laudo médico e pareceres; Remover pacientes para instituições hospitalares em casos de emergência; 

Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente através atendimento direto 

e indireto em visitas domiciliares; Possuir conhecimentos específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 

prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 

aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 

respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 

neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, 

insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. 

Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, 

infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireoidismo, 

hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 

aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 

osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: 

coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, 

difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 

esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções 

por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 

onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: 

doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. 

 

Técnico de Enfermagem 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau) e certificado de curso Técnico 

de Enfermagem, ambos reconhecidos pelo MEC; registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: Prestar assistência de enfermagem a pacientes que requerem cuidados mínimos, intermediários, semi intensivos e 

intensivos em ambiente hospitalar e ambulatorial. Zelar pelo conforto e bem-estar dos pacientes; efetuar procedimentos de admissão 

do paciente. Acolher familiares e acompanhantes. Administrar medicação prescrita; efetuar anotações em prontuários; zelar pela 

manutenção, conservação, e limpeza de equipamentos e aparelhos de sua unidade de serviço. Apoiar o Enfermeiro nas ações 

administrativas e assistencial de enfermagem; prestar assistência conforme normas, rotinas e protocolos estabelecidos para os sítios 

funcionais; participar e auxiliar a equipe multiprofissional na execução dos procedimentos pertinentes; executar as atividades 

determinadas pelo Enfermeiro responsável. Apoiar os diversos sítios funcionais quando solicitado pelo enfermeiro. Realizar 

acolhimento em tempo integral; executar as atividades determinadas pelo enfermeiro responsável pela unidade que não estejam aqui 

descritas, mas que fazem parte das suas atribuições conforme estabelecido na Lei nº7498/86 artigos 12 e 15 e decreto 94.406/87 

artigos 10 e 13. Participar de reuniões e treinamentos pertinentes ao setor. Fazer o devido e continuo uso dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI). Cumprir o exercício legal da profissão, observando a legislação e o Código de Ética da Enfermagem. 

Participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; Receber / enviar mensagens relativas a função via 

meios eletrônicos, Atuação de forma interdisciplinar com a pessoa com deficiência física, auditiva, visual e intelectual;   Fazer o devido 

e continuo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); Ter olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante 

qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de saúde;    Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme 

orientação da chefia imediata. Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua. Ter iniciativa e contribuir 

para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades; participar de atividades de Educação 

Permanente; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a 

necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a 

integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 

atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e 

notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta 

qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 

estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 

necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; aplicação de vacinas, participar das atividades de planejamento e 

avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, 

buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com 
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a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 

Básica; participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e atividades de acordo com as prioridades locais; 

Auxiliar nos serviços de enfermagem e atendimento a pacientes, executar as atividades auxiliares de nível médio, atribuído à equipe 

de enfermagem, sob a supervisão da enfermeira. Preparar para as consultas, exames e tratamentos; observar, recolher e descrever 

sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamento especificamente prescrito ou de rotina; ministrar medicação; fazer 

curativos; aplicar oxigênio, terapia, nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio, aplicação de vacinas, acompanhamento de 

pacientes, controle de doenças e de controle comunicantes de doenças transmissíveis, realizar testes e proceder a sua leitura; colher 

material para exames; executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente zelando 

por sua segurança; zelar pela limpeza e ordem do material da Unidade; participar de atividades de educação em saúde; auxiliar nos 

programas de educação para saúde; participar ativamente dos programas de saúde pública desenvolvida pela Secretaria Municipal de 

Saúde e FERSB; realizar atendimento de enfermagem ao nível domiciliar; realizar registros de dados, auxiliar em pequenas cirurgias; 

cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde e da 

FERSB; Gestão da Unidade: zelar pela manutenção, conservação, e limpeza de equipamentos e aparelhos de sua unidade de 

serviço; participar da comissão ética sempre que necessário; apoiar o Enfermeiro nas ações administrativas de enfermagem. Gestão 

do cuidado: prestar assistência conforme protocolos estabelecidos para os sítios funcionais, para procedimentos assistenciais e para 

funcionamento da unidade; participar e auxiliar a equipe multiprofissional na execução dos procedimentos assistenciais; assistir ao 

médico durante procedimento que necessite de seu auxílio e/ou acompanhamento; Executar as atividades determinadas pelo 

enfermeiro responsável; o Enfermeiro nas ações assistenciais de enfermagem; Apoiar os diversos sítios funcionais quando solicitado 

pelo enfermeiro plantonista. Realizar acolhimento em tempo integral; executar as atividades determinadas pelo enfermeiro 

responsável pela unidade que não estejam aqui descritas, mas que fazem parte das suas atribuições conforme estabelecido na Lei 

nº7498/86 artigos 12 e 15 e decreto 94.406/87 artigos 10 e 13. Cumprir o exercício legal da profissão, observando a legislação e o 

código de ética da enfermagem. 

 

Técnico de Farmácia 

Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. Diploma reconhecido por órgão competente de Curso de Técnico de Farmácia. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Sob supervisão e orientação do Farmacêutico, auxiliar no serviço de recebimento, armazenagem, transporte, 

distribuição de medicamento e insumos incluindo, em conformidade com a legislação vigente. Receber criteriosamente os 

medicamentos, conferindo-os com os comprovantes de entrega. Conferir embalagens. Registrar entrada e saída de estoques. Separar 

medicamentos. Dispor produtos farmacêuticos de forma adequada, conforme as normas de armazenamento e características próprias 

de sensibilidade ao calor, luz e umidade. Repor estoques de medicamentos. Controlar prazos de validade. Relacionar produtos 

vencidos, quando for necessário seu descarte. Solicitar trocas de produtos. Documentar dispensação de medicamentos. Efetuar 

contatos com fabricantes e distribuidores. Efetuar recebimento de receita médica e submetê-la ao Farmacêutico, quando necessário, 

para que este proceda às orientações necessárias para o seu aviamento e dispensação. Sob supervisão e orientação do 

Farmacêutico, auxiliar nas atividades administrativas e na dispensação de medicamentos e insumos. Identificar medicamentos, suas 

doses, vias de administração e as formas farmacêuticas. Auxiliar o Farmacêutico contribuindo com as boas práticas de manipulação e 

dispensação de medicamentos e insumos, assim como nas atividades administrativas. Entregar e Orientar usuários sobre o uso 

correto, reações adversas e conservação dos medicamentos. Informar aos usuários a importância da higiene e do cumprimento das 

proposições das campanhas de saúde pública. Participar de campanhas sanitárias e auxiliar em casos de calamidade pública. 

Colaborar na execução do controle de qualidade dos medicamentos nos seus aspectos macro e microscópicos. Relacionar os nomes 

comerciais com os nomes genéricos dos medicamentos, para recebê-los, ordená-los, armazená-los ou distribuí-los. Manter o local de 

trabalho em condições de higiene e de organização para o perfeito funcionamento do estabelecimento. Fazer uso dos sistemas 

informatizados de saúde para as necessidades do serviço. Cumprir com as determinações legais, assim como, regimento, instruções, 

ordens e rotinas de serviço, emitidas pelo Farmacêutico. Fazer o devido e continuo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

Ter olhar investigativo e criativo de modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços prestados aos usuários dos serviços de 

saúde;  Participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da 

FERSB; Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do 

setor em que estiver desempenhando as suas atividades; participar de atividades de educação permanente; Habilidade com sistema de 

controle informatizado (entradas, transferências e saídas de produtos). Atuação de forma interdisciplinar com a pessoa com deficiência física, 

auditiva, visual e intelectual; participar e colaborar com a implantação e execução dos processos de qualidade; realizar outras atribuições 

pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata. Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua; 

ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver desempenhando as suas atividades. 
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      FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB 

    E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  
   

 

Auxiliar de Limpeza 

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de 

gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Concordância: verbal e nominal. Emprego de pronomes. Emprego 

de preposições e conjunções.  

 

Matemática: Números naturais: operações e propriedades. Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais; 

representação fracionária decimal: operações e propriedades. Resolução de problemas. Regras de três simples. Porcentagem: 

Equação do 1º grau. Sistema métrico decimal: medidas de comprimento, superfície, volume e capacidade.  

 

Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e educação 

em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em saúde. 

Conhecimentos Específicos: Qualidade no atendimento. Noções de higiene e limpeza. Destinação do lixo Conservação, uso e 

guarda de materiais de limpeza e de produtos alimentícios. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Principais 

unidades de medida: metro, litro, quilograma, graus Celsius (temperatura). Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 

segurança. Uso de equipamentos de escritório. Noções de estoque. Produtos e ferramentas para higiene e limpeza. 

Assistente Administrativo 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos.  

 

Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 

Conhecimentos Específicos: Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; 

modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de 

tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas 

administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. Organismos e autarquias públicas. 

Noções de Administração Pública. Noções sobre funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de 

processos. Gerenciamento e gestão de equipes. Elaboração e manutenção de banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. 

Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência 

empresarial e oficial. 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 
classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 
Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 
 
Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

ANEXO II DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 

Conhecimentos Específicos: Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e 

preparo de materiais odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na Clínica odontológica. Controle de infecção cruzada e 

paramentação. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica 

odontológica. Técnicas preventivas para controle da cárie e doença periodontal. Noções de Radiologia Odontológica, Proteção 

radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. Promoção de saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de 

promoção de saúde bucal, fluorterapia, instrução de higiene oral e educação para a saúde. Gerenciamento dos resíduos do serviço de 

saúde. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Constituição Federal/88, artigos 196 a 200.  

Auxiliar de Farmácia 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

 

Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 

Conhecimentos Específicos: Primeiros Socorros, Promoção de Biossegurança nas Ações de Saúde, Produção de Produtos 

Terapêuticos e Cosméticos, Administração de Empresas Farmacêuticas, Legislação, Controle de Qualidade e Dispensação de 

Produtos Farmacêuticos e Correlatos. Qualidade da água empregada na preparação de produtos farmacêuticos; prazo de validade e 

sinais de instabilidade; Armazenamento de medicamentos. 

Agente Comunitário de Saúde 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 

Conhecimentos Específicos: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Programas do SUS no atendimento aos pacientes 

e usuários. Leis Orgânicas da Saúde – 8080/90 e alterações - 8142/90 e alterações e Decreto 7508/11. Portaria nº 2.436 de 21 de 

setembro de 2017 (estabelece a revisão de diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). Política Nacional de Humanização. Sistemas de informação em Saúde- SIAB. Promoção da Saúde e Prevenção de 

Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde. Gestão de Sistema de Saúde. Os Conselhos de Saúde. Educação 

permanente em saúde. Atribuições e postura profissional do ACS; Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; 

Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência; Diagnóstico comunitário; Principais problemas de saúde da população 

e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas portadoras de necessidades especiais; abordagem; medidas 

facilitadoras de inclusão social e direito legais; Saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; Educação em 

Saúde; conceitos e instrumentos; Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Estatuto do Idoso; 

Acolhimento e Vínculo; Visita domiciliar; Estratégia Saúde da Família.  

Cirurgião Dentista 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 
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Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos.  

Noções de Saúde Pública: Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes, estrutura e gestão; Controle social; Planejamento e 

Programação da Saúde; Política Nacional de Humanização, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 

8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de 

saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 

e Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde. Política Nacional de Atenção Básica à Saúde- Portaria. PORTARIA Nº 2, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das 

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000. 

NOB/96 e NOAS 01 e 02. 

Conhecimentos Específicos: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Microbiologia e bioquímica bucal. 

Estomatologia e tratamento das principais doenças bucais. Periodontia. Endodontia. Dentística. Cariologia. Odontopediatria. 

Odontogeriatria. Odonto-hebiatria. Cirurgia oral menor. Prótese. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. 

Radiologia. Anestesiologia. Atendimento às pessoas com necessidades especiais. Princípios de traumatologia. Urgências em 

odontologia. Biossegurança e ergonomia. Epidemiologia das principais doenças bucais. Levantamentos epidemiológicos em saúde 

bucal. Métodos de prevenção das principais doenças bucais. Educação em Saúde. Trabalho em equipe. Biossegurança e ergonomia. 

Sistemas de Informação em Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Código de Ética Odontológica. Ética e legislação 

profissional. 

Cuidador em Saúde para a Residência Terapêutica 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

 
Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 
Conhecimentos Específicos: Lei nº 10741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso; Noções de Primeiros Socorros; movimentação e 

transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; administração de medicamentos; A 

Recreação; Pequenos Jogos; Finalidade da Recreação. Atendimento humanizado; direito de Pessoas portadoras de transtornos 

mentais; Noções dos serviços substitutivos extra hospitalares para pessoas com transtorno mental. 

Enfermeiro 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos planejamentos. 

Noções de Saúde Pública: Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes, estrutura e gestão; Controle social; Planejamento e 

Programação da Saúde; Política Nacional de Humanização, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 

8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de 

saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 

e Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde. Política Nacional de Atenção Básica à Saúde- Portaria. PORTARIA Nº 2, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das 

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000. 

NOB/96 e NOAS 01 e 02.  

 

Conhecimentos Específicos: Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, 

comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém‐nascido normal, prematuro e de alto risco, 

puericultura, controle de nascimento e desenvolvimento. Assistência à mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e 

puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão, 

alta. Assistência nas doenças crônico‐degenerativas, a saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas 

urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos, desinfecção e esterilização: conceitos, 

procedimentos, materiais e soluções utilizadas, cuidadas, tipos de esterilização, indicações. Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem. Lei do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, 

imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, Medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de 
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vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde). 

Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 

Médico de Estratégia de Saúde da Família 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

 
Noções de Saúde Pública: Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes, estrutura e gestão; Controle social; Planejamento e 

Programação da Saúde; Política Nacional de Humanização, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 
8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de 
saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 
educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 
saúde. Política Nacional de Atenção Básica à Saúde- Portaria. PORTARIA Nº 2, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000. 
NOB/96 e NOAS 01 e 02. 
 
Conhecimentos Específicos: Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; 

insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial 

sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da 

aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças 

pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 

ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de f luidos; 

doenças glomerulares; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: 

avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e 

duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema 

Biliar: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças 

da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da 

hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do 

Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças Endocrinológicas: doenças da 

tireoide; diabetes mellitus; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e 

tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do 

anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do 

Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças 

Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças 

cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome 

convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico; Infecciosas e transmissíveis: 

sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 

transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, doença meningocócica, infecção por 

anaeróbicos, toxoplasmose, viroses respiratórias e sazonais; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, 

dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; Imunológicas: doença do soro, edema, urticária; Urgências e Emergências: 

reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; 

atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e reações 

alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento 

inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e 

drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do 

Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 

Prevenção do alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Epidemiologia em saúde da mulher. Diagnóstico de saúde da população feminina 

de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. 

Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da mulher. Pré-natal habitual e de risco e pré-natal do parceiro. 

Prevenção e diagnóstico precoce e estadiamento do câncer mamário e genital: Câncer do colo uterino, Hiperplasia endometrial, 

Carcinoma do endométrio, Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do sono no 

climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Disfunção menstrual. 

Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com atividade 

endócrina. Citopatologia genital com a realização de coleta pelo GO. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões benignas do colo 

uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento. Métodos moleculares de diagnóstico em 

patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital baixa. Salpingite aguda. DST. Dor pélvica crônica. Doenças 

benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga 

hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e 

conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. 

Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. Mastalgias cíclicas e acíclicas. Anticoncepção. 

Parto: generalidades. Conceitos, fenômeno, analgesia e anestesia. Puerpério e lactação. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do 

uso de drogas ilícitas. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. O Recém-nascido (RN): principais características e 

cuidados com o recém-nascido de termo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia 
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Congênita do Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, 

anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de 

baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: 

aleitamento materno, alimentação complementar, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. 

Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e 

desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e 

ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do 

tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e 

endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de 

vias aéreas superiores: viroses respiratórias, rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da 

apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, 

abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. 

Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, 

chikungunya, zika, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), 

diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, 

anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica 

idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, 

síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências 

primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 

adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, 

hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de 

atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites e 

tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, 

ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. 

Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, 

cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na 

infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 

diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e adolescência. Hérnia umbilical, 

inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Problemas ortopédicos comuns da infância. Abuso e maus-tratos: aspectos 

psicossociais, diagnóstico e conduta. Violência Doméstica. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. Primeiros-Socorros no 

Paciente Politraumatizado. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. 

Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências inter-hospitalares. Atenção Primária em Saúde: 

conceitos, funções, organização e princípios. Prescrição racional de medicamentos. Código de Ética Médica. Ética e legislação 

profissional. 

Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

 
Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 
Conhecimentos Específicos: Sistematização da Assistência de Enfermagem: Conceito, Anotação. Ética e Legislação em 

Enfermagem: Código de Ética, Direitos Humanos, Lei do Exercício Profissional. Estatuto da Criança, Adolescente e Idoso. Prevenção 

e Controle de Infecção Hospitalar/ medidas de Biosegurança: Métodos de Limpeza, Desinfecção, Antissepsia e Esterilização, 

Isolamentos. Norma Regulamentadora nº 32 - Segurança e Saúde em Estabelecimentos de Saúde. Princípios Científicos Aplicados à 

Prática da Enfermagem na Assistência ao Adulto e a Criança: Hidratação e Nutrição (natural e assistida - enteral e parenteral), 

Eliminações, Regulação térmica, Higiene, Conforto, Segurança, Sono e repouso, Parâmetros vitais - controle e alterações, 

Administração de medicamentos – via de administração, cálculo, dosagem e interação medicamentosa, Gasoterapia (inalação, 

nebulização, tenda, O2 contínuo, Venturi e outras máscaras), Manejo de drenos e cateteres (instalação, manutenção e retirada), 

Preparo para exames, Prevenção de úlceras por pressão e tratamento de feridas, Pré, Intra e pós-operatório, Ressuscitação 

Cardiopulmonar, Terapia endovenosa (Função venosa, dispositivos, cuidados, manutenção, complicações), Ventilação Artificial 

(conceito, finalidade, cuidados com pacientes em uso de respiradores), Transporte de pacientes, Vacinação: Doenças preveníveis, 

calendário, conservação, cuidados na aplicação, Noções de saúde mental, Saúde Coletiva e doenças endêmicas, epidêmicas e 

infectocontagiosas. Ética e legislação profissional. 

Técnico de Farmácia 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e 

argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das 



Processo seletivo nº 01/2018 - FERSB                                                                                                                                               Página 28 de 31 

 

classes de palavras. Significação de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da 

Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual: elaboração de relatórios projetos e planejamentos. 

 

Noções de Saúde Pública: Princípios e Diretrizes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080, Lei nº 

8.142 e Decreto nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 

Prevenção de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. Formação e 

educação em saúde. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Educação permanente em 

saúde.  

 

Conhecimentos Específicos: Preparo de drogas de acordo com fórmulas preestabelecidas ou necessidades urgentes. 

Fracionamento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Manutenção de estoques. Controle de compras. Princípio ativo dos 

fármacos: atuação dos fármacos no organismo, indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da 

farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: dispensação de medicamentos, previsão, estocagem e conservação de 

medicamentos. Conduta para com o paciente. Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam em 

vários sistemas, em vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas 

farmacêuticas. Cálculos em farmácia. Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS n.º 

344/98 (capítulos de notificação e receitas). Lei n.º 8.080/90 – Sistema Único de Saúde. RDCs ANVISA. 
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB 

     E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  

 

 

 

 

Agente Comunitário de Saúde 

Unidades: UBS Gumercindo, UBS Guaianas, UBS Claudeci dos Santos Tavares, UBS Silvia Adriana Reginato Pereira. 

Bairros: Distrito de Guaianás, Santelmo, Assentamento Gleba I, Gleba II, Distrito de Vanglória. 

Cidade: Pederneiras-SP 

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

DISTRITO DE GUAIANAS DISTRITO DE SANTELMO 
DISTRITO DE VANGLÓRIA 

 

 
ASSENTAMENTO HORTO 

DE AIMORÉS GLEBA II 
 

Rua Maximino Manfrin  Av. Jonas de Arruda Lelis Rua Fernandes da Silva 
Rua Intermunicipal Horto 
Aimorés 

Rua Siqueira Campos Av. Joao Batista Guermandi Rua Cândida P. da Silva Rua das Seringueiras 

Rua bruno Marafiotti Av. Sebastiao V. da Cunha Rua Antônio N. Medeiros Rua Jatobá 

Rua Quinze de Novembro Rua Eliazar Braga Rua Joao de Oliveira Souza Rua Araucária 

Rua João S. Nunes Av. Irineu Guermandi Rua Pedro dias Barbosa Rua Copaíba 

Rua Nelson Gomes Rua Jose Fabri Rua Gomes Coimbra Rua Cedro 

Rua Pederneiras Rua Jesus Pagan Peres Rua Jorge de Moraes Rua das Palmeiras 

Rua Goncalves dos Santos Rua Consolação Rua Candido Alves Pereira Rua das Primavera 

Rua Regente Feijo Rua Projetada Rua Joao de Paula Camargo Rua Ipê 

Rua Tiradentes Rua São João Rua Manoel M. Mingorance Rua dos Coqueiros 

Rua Vereador Eurico Zaninoto Rua Fernando Costa 
Rua Francisco Moreno 
Furtado 

Rua das Oliveiras 

Rua Alcides Garcia Av. Candido Camargo Serra Rua Antônio l de Moura Rua Floresta 

Rua via de acesso Celita R. 
Nogueira 

Rua Coronel Jose Vicente Rua Joaquim Euzébio Rua Pau Brasil 

 Rua das Lagrimas Rua Oliveira Barreto Rua Amoreira 

   Rua Sucupira 

   Rua dos Angicos 

   Rua Faveiros 

   Rua do Carvalho 

   Rua das Mangueiras 

OBS: O funcionário deverá comprovar residência na área de atuação E PODERÁ EXERCER SUA FUNÇÃO em UMA DAS 
UNIDADES RELACIONADAS ACIMA em um dos seguintes locais. 
 

Agente Comunitário de Saúde 

Unidades: US Vila Paulista. 

Bairros: Residencial Terra Nova, Residencial Terra Nova II, Jardim Brasil, Vila Paulista, Vila Nova Paulista, Jardim Sta. Rita, Jardim 

Bela Vista, Nosso Teto, Jardim Modelo, Jardim Alice, Jardim Aparecida, Jardim Planalto I, Planalto Verde I, Jardim Planalto Verde II.  

Cidade: Pederneiras-SP 

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

RESIDENCIAL TERRA NOVA 
RESIDENCIAL TERRA NOVA 

II 
JARDIM BRASIL 

 

 
VILA PAULISTA 

 

Rua Antônio do Amaral Rua Adelino Sanches Rua Luis Della Coleta Rua Alice Nachef 

Rua Miguel Pertinhes Filho Rua Walter de Carvalho Rua Francisco G. Alvares Av. dos Trabalhadores 

Rua Agenor Tosi Rua Sebastião Arantes Califre Rua São Sebastião Rua João Mariano Pontes 

Rua Marcio Aparecido Zorzan Rua Anis Carlos Razuk Rua Manoel dos S. Simoes 
Rua Joaquim Arantes 
Figueiredo 

Rua Mario Busch Faria 
Rua Clementino P. de 
Camargo 

Av. Nossa Senhora Aparecida Rua Rotary Club 

ANEXO III DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
ÁREAS DE ATUAÇÃO DO EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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Rua Bernardino Constantino Rua Agenor Tosi Rua Santa Lucia Rua Santa Lucia 

  Rua Amadeu Furlani Rua Antônio de F. Pereira 

  Rua Antônio Freitas Pereira  

  Rua João Meiado  

 

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

VILA NOVA PAULISTA JARDIM SANTA RITA JARDIM BELA VISTA NOSSO TETO 

Rua Vinte e Dois de Maio Rua Francisco G. Alvares Rua São Pedro Rua Antônio Simonagio 

Av. Nossa Senhora Aparecida Rua São Pedro Rua Amadeu Furlani Rua Jose Mascaro 

Rua Jose Razuk Av. João Meiado Rua Marcelo Dario Rua Luis A. M. Hernandes 

Av. dos Trabalhadores Rua Amadeu Furlani Rua Claudomiro F. Campanha Rua Manoel A. T. Uso 

Rua Atilio de Conti Rua Manoel dos S. Simoes Rua Francisco G. Alvares Rua Ciro de Oliveira 

Rua João Mansano Castilho Rua São Sebastião Rua Amadeu Baldella Rua Corsino de Conti 

Rua Jose M. Bueno  Rua Vitoriano Canelada  

  Rua Jose Ferreira  

  Rua Francisco Fabri  

  Rua João Meiado  

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

JARDIM MODELO JARDIM ALICE JARDIM APARECIDA 
 

JARDIM PLANALTO I 
 

Rua 22 de Maio Rua Mário Pompei Rua Alípio Bertoti Rua Antônio Zagatti 

Rua Atílio do Conti Rua Elias Cury Rua Antônio Favero Rua Ernesto Favero 

Rua João Arantes Figueiredo Rua Alice Nachef Rua Francisco Vieira Rua Hilário Maturana 

Rua José Razuk  Rua Jorge Calef Rua Ivo Frascarelli 

Rua José de Morais Bueno  Rua José Florêncio Pereira Rua João Maldonado Paiva 

Rua João Mansano Castilho  Rua José Vicente Arantes  

Rua João Mariano Pontes  Rua Roberto Mazenador  

Av. Nossa Senhora Aparecida  Rua Manoel Maldonado  

Rua Rotary Club    

Rua Pedro Copede    

Rua Mário Pompei    

Rua Elias Cury    

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

PLANALTO VERDE I JARDIM PLANALTO VERDE II 

Rua Vergílio Manzato Rua Serafim Bigelli 

Rua Luiz Severino Rua Carolina de Oliveira 

Rua Mauro Maximiano dos Santos Rua Emilio Rached 

Rua Ivo Frascarelli  

OBS: O funcionário deverá comprovar residência na área de atuação E PODERÁ EXERCER SUA FUNÇÃO em UMA DAS 
UNIDADES RELACIONADAS ACIMA em um dos seguintes locais. 
 

Agente Comunitário de Saúde 

Unidades: UBS Oswaldo Nachbar. 

Bairros: N.H Maria Elena, C.H Vicente J. Minguili, C.H Jaime Bigeli, Residencial Freitas, Residencial Parque da Colina 

Cidade: Pederneiras-SP 

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

N.H MARIA ELENA C.H VICENTE J. MINGUILI C.H JAIME BIGELI 
 

RESIDENCIAL FREITAS 
 

Rua Alcides Valineti Rua Severino Mendonca Rua Sebastião P. Tangerino 
Rua Prof. Massud Jose 
Nachef 

Rua Alvaro Pompicio Rua Candido Campanha 
Av. Sebastião dos Reis 
Pereira 

Rua Maria Antônia P. Tincani 

Rua Clarice S.F da Rocha Rua Jocelino Campos Ramos Rua Pascoin Tobias 
Av. Vereador Sebastião L. 
Pereira 

Rua Ricieri Mai Rua Primitivo Chaves Rua João Dionísio  

Rua Elpidio Mazeto Rua Miguel Garnica Rua Orlando Maccioca  

Rua João Zabaglia Rua Antônio Della Coletta Av. Fco Murça Pires  

Rua Jose H. Fernandes Rua Isidoro Martini Rua Marcelo Travain  

Av. Jose Pereira (Juca) Rua Claudio Cavalieri Rua Rodolpho Cantarin  
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Rua Julio Bordin Rua Aniz Rachid Razuk Rua Mario Oscar Faria  

Av. Luiz Dario 
Av. Sebastião dos Reis 
Pereira 

Rua Antônio Della Coletta  

Rua Manoel Fernandes Cara Rua Eustáchio Maccioca  Rua João B. Fonseca  

Av. Maximiano Alves Nunes    

Rua Nildo Ferro    

Rua Nivaldo C. de Oliveira    

Rua Olinto Arantes Pereira    

Rua Ondina Bar. Escola    

Av. Romão Urrea Guerte    

Rua Ubaldo Bressan    

Av. Valério Bonato    

Rua Vereador Mario Alves 
Pereira 

   

 

Endereços de Atuação na Cidade de Pederneiras - SP 

RESIDENCIAL PARQUE DA COLINA 

Rua Francisco S. Alcazar  

Rua Deolindo Veronez 

Rua João Bonato 

Rua Francisco de A. F. Ruiz 

Rua Júlio Florêncio Pereira 

Rua Salah Edim Salim Aly 

Rua Francisco L. Alaminos 

Rua Jose Francisco Alves 

Rua Luiz Zabaglia 

Rua Constâncio Herrera 

Rua Theodoro F. da Rocha 

Rua Ângelo Valineti 

Rua Drauzio Gomes da Silva 

Rua Antônio Marchiori 

Rua Arlindo Alborguete 

Rua Aparecido Marcandela 

Rua Jose Evangelista Silva 

OBS: O funcionário deverá comprovar residência na área de atuação E PODERÁ EXERCER SUA FUNÇÃO em UMA DAS 
UNIDADES RELACIONADAS ACIMA em um dos seguintes locais. 
 

 

 


